
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO
Secretaria da Administração

PORTARIA N° 1402, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.

REMOVE O SERVIDOR 
FABIO DIAS GERALD

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o que disciplina o arts. 41 a 42 da Lei Complementar 003 
de 05 de novembro de 2003, bem como o memorando n° 416/2015 da SDRMA;

RESOLVE:

Art. Io. Remover o servidor Fabio Dias Gerald, Fiscal de Comércio e Obras, 
matrícula n° 4807-0, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio para a 
Secretaria de Municipal da Fazenda, a contar de 14 de dezembro de 2015.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos trinta (30) dias do mês de dezembro do 
ano dois mil e quinze (2015).
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